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  INTRODUÇÃO

O afogamento é entendido como “o processo de apresentar comprometi-

mento respiratório por submersão ou imersão em líquido”1,2. Os desfechos 

do afogamento podem variar em gravidade, sendo classificado como não 

fatal ou fatal1,2,3. De acordo com Global Report on Drowning 2024, publicado 

pela Organização Mundial da Saúde (OMS), no ano de 2021, os afogamen-

tos resultaram em mais de 300 mil mortes em todo o mundo4. Estima-se 

que nove em cada dez mortes por afogamento ocorrem em países de bai-

xa e média renda, nos quais a taxa de afogamento foi cerca de três vezes 

maior do que em países de alta renda4.

Crianças e jovens constituem o principal grupo etário sob risco de mor-

te por afogamento.4 Aproximadamente um quarto dos óbitos ocorrem em 

crianças até 5 anos de idade, e 19% das mortes são em crianças e adoles-

centes na faixa etária de 5 a 14 anos.3 Em escala global, o afogamento é 

apontado como a quarta principal causa de morte entre crianças de 1 a 4 

anos e a terceira entre aquelas de 5 a 14 anos4. 

Na América Latina e no Caribe, dados do Global Burden of Disease (GBD) 

indicam que, em 2021, o afogamento foi a segunda principal causa de 

morte por causas externas em crianças menores de 5 anos, e a terceira 

entre crianças e adolescentes de 5 a 14 anos5. No Brasil, segundo dados do 

Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM), em 2023, o afogamento 

representou a segunda principal causa de morte por causas externas em 

crianças de 0 a 9 anos, e a terceira entre adolescentes de 10 a 14 anos.

A idade, portanto, é um fator de risco importante para a ocorrência dos 

afogamentos2. Em crianças, a capacidade ainda em desenvolvimento de 

avaliar riscos, aliada à falta de competência aquática, eleva o risco de afo-

gamento ao interagir com espelhos de água, especialmente na ausência 

de supervisão adulta4. Entre adolescentes, a busca por independência, 

a maior propensão a comportamentos de risco e o consumo de álcool 
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ou drogas são fatores que também contribuem para o 

aumento da vulnerabilidade ao afogamento4.

Os impactos na saúde decorrentes de afogamentos 

incluem lesões cerebrais, que geram danos a longo 

prazo, incapacidades e custos aos serviços de saúde6,7. 

Assim, é essencial salientar a importância das ações de 

prevenção a partir de políticas públicas intersetoriais e 

das iniciativas da sociedade civil a fim de mitigar os afo-

gamentos, reduzindo as mortes por essa causa4.

Embora implementar ações de prevenção seja um de-

safio para o Sistema Único de Saúde (SUS), é necessário 

reconhecer o afogamento como um problema de saúde 

pública potencialmente evitável e prevenível. Diante do 

exposto, o presente estudo tem como objetivo analisar 

o panorama da mortalidade e da internação por afoga-

mento não intencional em crianças e adolescentes de 

0 a 14 anos no Brasil, no período de 2010 a 2023.

  METODOLOGIA

Trata-se de estudo descritivo quantitativo das mortes e 

das internações de crianças e adolescentes de 0 a 14 

anos de idade por afogamento não intencional no Brasil, 

no período de 2010 a 2023. 

Dados de mortalidade foram obtidos do Sistema de 

Informações sobre Mortalidade (SIM), do Ministério da 

Saúde, cuja fonte de dados é a Declaração de Óbito. Os 

dados referentes às internações pagas pelo SUS foram 

extraídos do Sistema de Informações Hospitalares do 

SUS (SIH/SUS), cuja fonte de dados é a Autorização de 

Internação Hospitalar (AIH). Dados populacionais foram 

obtidos a partir das projeções populacionais para o perí-

odo de 2000 a 2070, produzidas pelo Instituto Brasilei-

ro de Geografia e Estatística (IBGE). Foram considerados 

óbitos por afogamento não intencional, segundo a Clas-

sificação Estatística Internacional de Doenças e Proble-

mas Relacionados à Saúde, décima revisão (CID-10), 

aqueles registrados sob os códigos W65-W74. 

Foram calculadas as frequências absolutas e as taxas 

de mortalidade e de internação (por 100 mil crianças e 

adolescentes) por afogamento, gerais e específicas por 

idade, considerando as faixas de menores de 4; 5 a 9; 

e 10 a 14 anos, e por tipo de afogamento, no período 

de 2010 a 2023. Para o cálculo das taxas, o numerador 

consistiu no número de óbitos ou internação por afoga-

mento total ou na faixa etária específica, enquanto o de-

nominador correspondeu às estimativas populacionais 

do IBGE, total, por sexo ou para cada grupo etário. Adi-

cionalmente, foram analisadas as frequências mensais 

de mortes e internações por afogamento, no período de 

2010 a 2023, por meio do cálculo das medianas e dos 

intervalos interquartis, a fim de investigar padrões sazo-

nais de variabilidade dos eventos.

Em seguida, foi analisado o perfil dos óbitos por afo-

gamentos no ano de 2023. Para essa análise, calcula-

ram-se as frequências absolutas e relativas de óbitos 

estratificados por tipo de afogamento não intencional 

(banheira, piscina, águas naturais, outros, não espe-

cificados e total), segundo regiões (Norte, Nordeste, 

Sudeste, Sul e Centro-Oeste), sexo (masculino, femini-

no), faixa etária (menor de 1 ano, 1 a 4, 5 a 9 e 10 a 14 

anos), raça/cor da pele (branca, preta, parda, indígena, 

amarela e ignorado) e local de ocorrência do óbito (hos-

pital, outro estabelecimento de saúde, domicílio, via pú-

blica, outros e ignorado). 

Os dados foram analisados com o auxílio dos progra-

mas Stata, versão 17.0, e Microsoft Excel. Todas as bases 

de dados utilizadas são de acesso público. Não hou-

ve necessidade de submissão ao Comitê de Ética em 

Pesquisa (CEP), pois o estudo foi realizado com dados 

secundários, de domínio público, sem identificação no-

minal, em conformidade com o Decreto n.º 7.724, 16 de 

maio de 20128, e a Resolução n.º 510, de 7 de abril de 

20169, do Conselho Nacional de Saúde.

  RESULTADOS

Entre 2010 e 2023, ocorreram 71.663 óbitos por afoga-

mento no País, sendo 13.486 entre crianças e adolescen-

tes de 0 a 14 anos, equivalente a 18,8% desse total. Em 

média, ocorreram 963 óbitos por afogamento por ano, 

com risco de morte de 2,06 por 100 mil crianças e ado-

lescentes de até 14 anos em 2023. O afogamento em 

águas naturais foi o mais frequente, representando 43% 

dos óbitos (n=5.796) em menores de 14 anos, no período 

de 2010 a 2023. No mesmo período ocorreram 10.719 

internações, 3.072 (27,4%) em crianças e adolescentes 

de até 14 anos, com maior frequência de afogamentos 

em piscinas (35,7%, n=1.092) (Dados não apresentados).

Conforme apresentado na Figura 1, entre 2010 e 2023 

as taxas de mortalidade variaram de 1,88 a 2,46 óbitos 

por 100 mil crianças e adolescentes, enquanto as taxas 

de internação oscilaram entre 0,41 e 0,62 internações 

por 100 mil.
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Entre as faixas etárias analisadas, as crianças de 1 a 4 anos 

foram as mais vulneráveis, apresentando o maior número 

de óbitos (n=6.234), internações (n=1.717) e respectivas ta-

xas no período do estudo. Observa-se que tanto as taxas 

de mortalidade quanto as taxas de internação na faixa 

etária de 1 a 4 anos de idade apresentaram crescimento 

no período, enquanto nas faixas etárias de 5 a 9 anos e 10 

a 14 anos houve redução (Figuras 2 e 3).

No período de 2010 a 2023, observa-se redução das 

taxas de mortalidade por afogamento não intencional 

entre crianças e adolescentes de 0 a 14 anos de ambos 

os sexos, com variações ao longo dos anos. Destaca-se 

que, em todos os anos analisados, os óbitos do sexo 

masculino apresentaram taxas superiores às do sexo fe-

minino. Em 2023, a taxa entre os meninos foi de 2,72 por 

100 mil, enquanto entre as meninas foi de 1,37 (Figura 4).

 

FIGURA 1  Taxa de mortalidade e de internação por afogamento não intencional entre crianças e adolescentes até 

14 anos. Brasil, 2010 a 2023

FIGURA 2  Taxa de mortalidade por afogamento não intencional entre crianças e adolescentes até 14 anos de idade, 

segundo faixa etária. Brasil, 2010 a 2023

Fonte: Ministério da Saúde. Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM); Sistema de Informações Hospitalares (SIH); Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 

projeção da população 2000-2070. Dados do SIH extraídos em janeiro de 2025.

Fonte: Ministério da Saúde. Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM); Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), projeção da população 2000-2070. 

Dados do SIM extraídos em janeiro de 2025.
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FIGURA 3  Taxa de internação por afogamento não intencional entre crianças e adolescentes até 14 anos de idade, 

segundo faixa etária. Brasil, 2010 a 2023

FIGURA 4  Taxa de mortalidade por afogamento não intencional entre crianças e adolescentes até 14 anos, segundo sexo. 

Brasil, 2010 a 2023

Fonte: Ministério da Saúde. Sistema de Informações Hospitalares (SIH); Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), projeção da população 2000-2070. 

Dados do SIH extraídos em janeiro de 2025.

Fonte: Ministério da Saúde. Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM); Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), projeção da população 2000-2070.

Dados do SIM extraídos em janeiro de 2025
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Entre 2010 e 2019, observaram-se maiores taxas de 

mortalidade por afogamentos em águas naturais, va-

riando de 1,21 a 0,76 óbitos por 100 mil. Entre 2020 e 

2022, verifica-se que o afogamento por meio não es-

pecificado foi mais frequente (variando de 0,82 a 0,76 

óbitos por 100 mil (Figura 5).



5

Boletim Epidemiológico | Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente | Ministério da Saúde Volume 56 | N.º 10 | 24 julho 2025

Ao se analisarem as frequências mensais de óbitos por 

afogamento, observou-se um padrão sazonal de redu-

ção dessas frequências entre janeiro e junho, seguida 

de aumento entre junho e dezembro, com maiores fre-

quências nos meses de dezembro e janeiro (Figura 6), 

correspondendo ao período de férias escolares de verão. 

As internações, por sua vez, apresentaram padrão menos 

evidente, com maior variabilidade nas frequências men-

sais, embora também mantenha maiores frequências 

medianas nos meses de dezembro e janeiro (Figura 7).

FIGURA 5  Taxa de mortalidade por afogamento não intencional entre crianças e adolescentes até 14 anos, segundo o 

tipo de afogamento. Brasil, 2010 a 2023

FIGURA 6  Frequências mensais medianas de mortes por afogamento não intencional entre crianças e adolescentes até 

14 anos de idade. Brasil, 2010 a 2023

Fonte: Ministério da Saúde. Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM); Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), projeção da população 2000-2070. 

Dados do SIM extraídos em janeiro de 2025

Nota: outros tipos de afogamentos (inclui reservatórios, tanques de resfriamento).

Fonte: Ministério da Saúde. Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM). Dados do SIM extraídos em janeiro de 2025.
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No que se refere ao perfil dos óbitos por afogamento, 

em 2023, observou-se que a maioria dos óbitos ocorreu 

entre meninos (n=593, 67,6%), em crianças de 0 a 4 anos 

(n=493, 56,2%), residentes na Região Sudeste (n=276, 

31,4%) e de cor da pele parda (n=518, 59,1%). Aproxima-

damente dois terços dos óbitos ocorreram fora de esta-

belecimentos de saúde (Tabela 1).

O tipo de afogamento mais comum, entre os que tinham 

esta informação, foi em águas naturais (n=343, 39,1%). Na 

Região Sudeste, 52,2% (n=144) dos afogamentos não ti-

veram o local de ocorrência especificado. Entre 5 e 14 

anos, a maioria dos óbitos ocorreu em águas naturais, 

enquanto a maioria das crianças menores de 4 anos foi 

por meio não especificado (n=184, 37,3%). Em ambos 

os sexos houve predomínio de óbitos por afogamento 

em águas naturais, entre homens (39,8%) e mulheres 

(37,68%) (Tabela 1).

Observa-se também diferenças nos tipos de afoga-

mento em relação à raça e cor da pele. Aproximada-

mente um terço dos óbitos por afogamentos entre 

crianças e adolescentes brancas ocorreu em piscinas, 

enquanto 42,1% (n=221) dos afogamentos entre as par-

das, e 53,7% (n=22) entre as negras ocorreu em águas 

naturais (Tabela 1).

FIGURA 7  Frequências mensais medianas de internações por afogamento não intencional entre crianças e adolescentes 

até 14 anos de idade. Brasil, 2010 a 2023

Fonte: Ministério da Saúde. Sistema de Informações Hospitalares (SIH). Dados do SIH extraídos em janeiro de 2025.
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TABELA 1  Perfil sociodemográfico dos óbitos por afogamento não intencional entre crianças e adolescentes até 14 anos, 

segundo tipo de afogamento. Brasil, 2023

 Banheira Piscina Águas naturais Outros
Não 

especificado
Total

 N %¹ N %¹ N %¹ N %¹ N %¹ N %²

Brasil 13 1,5 156 17,8 343 39,1 65 7,4 300 34,2 877 100

Região de residência

Norte 0 0 13 8,6 84 55,3 9 5,8 46 30,3 152 17,3

Nordeste 7 2,8 30 11,8 111 43,9 33 13,0 72 28,5 253 28,8

Sudeste 3 1,1 55 19,9 61 22,1 13 4,7 144 52,2 276 31,5

Sul 1 1,2 24 29,6 35 43,2 5 6,2 16 19,8 81 9,3

Centro-Oeste 2 1,7 34 29,6 52 45,2 5 4,3 22 19,2 115 13,1

Sexo

Masculino 11 1,9 97 16,4 236 39,8 43 7,3 206 34,7 593 67,6

Feminino 2 0,7 59 20,8 107 37,7 22 7,7 94 33,1 284 32,4

Faixa etária

Menor de 1 ano 4 18,2 2 9,2 6 27,2 6 27,2 4 18,2 22 2,5

1 a 4 ano 7 1,5 123 26,1 126 26,8 35 7,4 180 38,2 471 53,7

5 a 9 anos 2 1,2 22 13,6 81 50,0 11 6,8 46 28,4 162 18,5

10 a 14 anos 0 0,0 9 4,1 130 58,6 13 5,9 70 31,5 222 25,3

Raça/Cor

Branca 6 2,2 90 32,1 89 31,8 16 5,7 79 28,2 280 31,9

Preta 0 0 5 12,2 11 26,8 3 7,3 22 53,7 41 4,7

Amarela 0 0 1 33,3 1 33,3 0 0 1 33,3 3 0,3

Parda 7 1,4 59 11,4 221 42,7 43 8,2 188 36,3 518 59,1

Indígena 0 0 0 0 17 73,9 2 8,7 4 17,4 23 2,6

Ignorado 0 0 1 8,3 4 33,4 1 8,3 6 50,0 12 1,4

Local do óbito

Hospital 6 2,5 71 29,8 49 20,6 17 7,2 95 39,9 238 27,1

Outro estab. de saúde 0 0 21 27,6 22 28,9 6 7,9 27 35,6 76 8,7

Domicílio 6 4,3 34 24,1 40 28,4 13 9,2 48 34 141 16,1

Via pública 0 0 0 0 40 61,5 5 7,7 20 30,8 65 7,4

Outros 1 0,3 29 8,3 189 54,0 24 6,9 107 30,5 350 39,9

Ignorado 0 0 1 14,2 3 42,9 0 0 3 42,9 7 0,8

¹Percentual calculado em relação às linhas; ² Percentual calculado em relação às colunas.

Fonte: Ministério da Saúde. Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM).

  DISCUSSÃO

No Brasil, este estudo sobre a mortalidade e internação 

por afogamento não intencional em crianças e adoles-

centes de 0 a 14 anos revelou diminuição das taxas de 

mortalidade por essa causa entre 2010 e 2023, obser-

vando-se, entretanto, uma aparente estabilização nos 

anos finais da série.

Em geral, os afogamentos apresentam alta letalidade, 

sendo as crianças menores de 5 anos as mais acome-

tidas.4 Dessa forma, torna-se imprescindível produzir 

campanhas de prevenção direcionadas para grupos de 

maior risco, bem como seus responsáveis implementa-

rem medidas de conscientização sobre a segurança de 

crianças durante atividades de lazer na água4.

Neste estudo, observou-se predomínio da mortalidade 

em crianças e adolescentes do sexo masculino, reprodu-

zindo o padrão global apontado pelos relatórios da OMS 

de 20142 e 20244. No mundo, a taxa de mortalidade por 

afogamento para homens é cerca de duas vezes maior do 

que para mulheres (5,1 mortes por 100 mil homens versus 

2,5 mortes por 100 mil mulheres4. Na Região das Américas, 

entretanto, as taxas de afogamento de homens chegam a 

ser quatro vezes maiores as observadas entre mulheres4.
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Essa disparidade entre homens e mulheres pode apon-

tar fatores de risco como maior exposição a ambientes 

aquáticos e superestimação da competência aquática 

de meninos10, ou fatores de natureza comportamental, 

que possivelmente reforçam o envolvimento de ho-

mens em atividades de maior risco em meio aquático, 

tais como nadar em águas abertas, nadar sozinhos, não 

usar coletes salva-vidas e maior risco de consumo álco-

ol ao se envolver em atividades aquáticas4,10. 

A maior frequência de óbitos por afogamento entre 

crianças e adolescentes de até 14 anos ocorreu no perío-

do do verão e em águas naturais, tais como rios e praias. 

Outros estudos apresentaram resultados semelhantes, 

com maior ocorrência em ambientes não domésticos11,12. 

O verão no Brasil é caracterizado por temperaturas mais 

altas, bem como pelas férias escolares e de trabalho, o 

que aumenta a busca das pessoas por ambientes aquá-

ticos. Nesse contexto, fatores como a falta de supervi-

são ou vigilância inadequada por adultos, fácil acesso 

a ambientes aquáticos, ausência de barreiras físicas de 

proteção e não uso de colete salva-vidas podem au-

mentar o risco de morte de crianças4,10,13.  

De acordo com a Sociedade Brasileira de Salvamento 

Aquático14, dados sobre estimativa do local de óbitos 

por afogamento em todas as faixas etárias indica que a 

maioria ocorreu em águas naturais (89,9%), sendo a água 

doce responsável por 76,3% dos casos. Destacam-se os 

rios com correnteza (30%), represas (19%), remansos de 

rio (8,3%), lagoas (6%), inundações (7%), baías (3%), ca-

choeiras (1,5%) e córregos (1,5%). Já as praias oceânicas 

representaram 13,6% das ocorrências. Afogamentos em 

águas não naturais corresponderam a 8,8%, incluindo 

piscinas (5,0%), galerias de águas pluviais (1,7%), poços 

(1,1%) e banheiros, caixas-d’água e baldes (1,0%). Casos 

em embarcações somaram 1,3% dos registros.

O presente estudo evidenciou o número significativo de 

óbitos por afogamento de tipo não especificado, esse 

resultado aponta uma limitação em relação à qualidade 

dos dados de mortalidade e à necessidade de qualifica-

ção dos profissionais de saúde no preenchimento dos 

atestados de óbito. Ressalta-se a importância da análise 

de situação de saúde para a tomada de decisão e para 

as políticas públicas voltadas à redução dos óbitos. Sen-

do assim, é fundamental ter registros de qualidade com 

informações válidas e confiáveis para direcionar estraté-

gias e ações15,16, conforme o tipo e o local de ocorrência 

do afogamento.

Em relação a crianças e adolescentes, há estratégias 

de prevenção bem-sucedidas e de baixo custo, que 

incluem educação sobre segurança aquática4; cons-

cientização de pais e cuidadores sobre a supervisão 

contínua de crianças por adultos em ambientes aquá-

ticos10,17; instalação de barreiras físicas, como cercas 

ao redor de piscinas e áreas externas, para limitar o 

acesso4,10,18; uso de coletes salva-vidas em atividades 

recreativas, de transporte e áreas de risco10,13,19; regu-

lamentação e fiscalização para garantir o acesso se-

guro a rios, lagos, lagoas e praias20; treinamento em 

salvamento aquático que inclua: ofertar assistência à 

vítima sem comprometer a própria segurança21, primei-

ros socorros e ressuscitação cardiopulmonar para res-

postas rápidas às emergências4,20; mitigação de riscos 

em áreas recreativas por meio da presença de guarda-

-vidas e sinalização adequada13; e adoção de medidas 

preventivas em desastres naturais, como construção 

de infraestruturas resilientes20 e implementação de 

sistemas de alerta precoce20. Verifica-se, portanto, que 

é possível mitigar os riscos de afogamento, reduzindo 

a incidência de mortes por essa causa.

As estratégias de prevenção devem incluir: métodos de 

engenharia para eliminar ou minimizar os perigos; le-

gislação voltada à prevenção e redução da exposição 

a ambientes aquáticos de risco; educação e conscien-

tização sobre os perigos relacionados à água; resposta 

eficaz em casos de afogamento; e incentivo a pesqui-

sas em saúde pública sobre o tema20. A implementação 

dessas estratégias requer esforços intersetoriais, englo-

bando políticas públicas, educação comunitária e infra-

estrutura segura4,20. Além disso, é fundamental priorizar 

grupos vulneráveis, como crianças, comunidades cos-

teiras e populações de baixa renda, para reduzir as desi-

gualdades no impacto do afogamento4.

Destaca-se como fundamental o fortalecimento da Polí-

tica Nacional de Redução de Morbimortalidade por Aci-

dentes e Violência (PNRMAV), que estabelece diretrizes 

e princípios voltados à promoção da saúde, à prevenção 

de acidentes e violências e à garantia de uma atenção 

qualificada em todos os níveis do sistema de saúde. 

Entre as diretrizes estão a promoção de comportamen-

tos e ambientes seguros e saudáveis, o monitoramento 

da ocorrência de acidentes e violências, além da oferta 

de assistência interdisciplinar e intersetorial às vítimas 

de acidentes.22
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Importante ressaltar o documento norteador para ges-

tores denominado Plano de Ações Estratégias para o 

Enfrentamento das Doenças Crônicas e Agravos não 

Transmissíveis 2021-2030 do Ministério da Saúde, que 

tem por objetivo fortalecer as ações de enfrentamen-

to das doenças crônicas, das violências e dos aciden-

tes. No plano são recomendadas ações de promoção 

da saúde como a formação dos profissionais de saúde, 

da educação e da sociedade civil para a prevenção de 

acidentes de crianças e idosos e de atenção integral à 

saúde como implantar no SUS linha de cuidado para as 

vítimas de acidentes23, como por exemplo as orienta-

ções presentes na Caderneta de Saúde da Criança.

Este estudo apresenta uma limitação que se refere ao 

elevado número de óbitos por afogamento classifica-

dos como meios não especificados no SIM, o que pode 

comprometer a precisão das análises quanto aos locais 

e às circunstâncias desses eventos. Embora o SIM tenha 

apresentado avanços significativos na qualidade e co-

bertura dos dados nos últimos anos, atingindo 98,1% em 

202224, ainda persistem desafios relacionados à com-

pletude e à acurácia do preenchimento da causa básica 

e demais campos.

  CONSIDERAÇÕES FINAIS

As mortes por afogamento são um importante agravo 

de saúde pública e, apesar do declínio observado nos 

últimos anos, é necessário o envolvimento de diversos 

atores para prevenir a morbimortalidade, especialmente 

em grupos vulnerabilizados.

É preciso reafirmar que todos devem ter acesso seguro 

à água e poder desfrutar da abundância de rios, cacho-

eiras, lagoas, praias, açudes e piscinas, seja para o lazer 

ou como ambiente de realização do trabalho, elementos 

que caracterizam a natureza de um país tropical conti-

nental como o Brasil. Proteger a infância e a juventude é 

promover a segurança nas águas, e a experiência interna-

cional aponta para uma série de ações comunitárias que 

previnem os afogamentos não intencionais, incluindo:

	  o fortalecimento da sensibilização da sociedade 

sobre o afogamento com programas de educação 

reforçando o lema da campanha do dia mundial da 

OMS “qualquer um pode se afogar, mas não deveria”;

	  a instalação de barreiras para restringir o acesso de 

crianças à água;

	  a promoção do aprendizado de competências aquáticas 

que incluem a natação, a avaliação de riscos ambientais 

e comportamentais e suas soluções em crianças; 

	  o treinamento de pessoas em segurança aquática 

que inclui prevenção, ajudar sem se tornar um se-

gundo afogado e primeiros socorros21;

	  a criação e fiscalização de novas legislações e regu-

lamentos para o trabalho em barcos pesca e trans-

porte marítimo e; 

	  a revisão dos planos de gestão do risco de inunda-

ção em meio às mudanças climáticas da atualidade.

Recomendações da Sociedade Brasileira 

de Salvamento Aquático para a prevenção 

de afogamentos em distintas idades e 

ambientes aquáticos14: 

1. Ambiente Doméstico

	  Manter a supervisão constante e ininterrupta das 

crianças.

	  Esvaziar todos os recipientes com água, como ba-

cias, baldes, banheiras e outros, pois os afogamentos 

podem ocorrer mesmo com pouca profundidade. 

	  Restringir o acesso de crianças a áreas de serviço, 

banheiros, quintais com piscinas, lagos ou poças. 

	  Manter sempre fechado os recipientes que conte-

nham água, como vasos sanitários, caixas-d’água, 

poços, cisternas e máquinas de lavar roupas.

2. Piscinas

	  Supervisionar as crianças em todo tempo, com aten-

ção redobrada.

	  Priorizar locais com a presença de guarda-vidas.

	  Buscar informações sobre como agir em situações 

de urgência e emergência.

	  Instalar cercas ao redor da piscina, garantindo o 

acesso restrito às crianças.

	  Utilizar dois ralos com tampas antissucção para pre-

venir a aspiração de cabelos ou do corpo.

3. Praia

	  Entrar no mar somente na presença de guarda-vidas.

	  Não entrar na água em áreas com bandeira verme-

lha, respeite sempre a sinalização das bandeiras.

	  Em caso de correnteza, manter a calma, não lutar 

contra a força da água, flutuar e acenar por ajuda.

	  Evitar caminhar em costões e pedras, pois há alto ris-

co de escorregamento e queda.

	  Não entrar na água se tiver feito o consumo de be-

bidas alcoólicas.

	  Em caso de tentativa de socorro, ligar para os ser-

viços de emergência, jogar um material flutuante à 

vítima e aguardar a chegada dos profissionais.
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4. Rios, lagos e represas

	  Utilizar colete salva-vidas sempre que estiver embarcado.

	  Em rios calmos, mantenha-se em locais onde a água 

não ultrapasse a altura dos joelhos ou utilize colete 

salva-vidas, pois a profundidade pode variar repen-

tinamente.

	  A supervisão deve ser contínua, realizada por al-

guém que saiba prestar ajuda. Não entre na água 

alcoolizado e não mergulhe de cabeça.

	  Se estiver em perigo, é importante manter a calma, 

tentar flutuar e acenar por socorro, sem lutar contra 

a correnteza.

	  Em uma situação de afogamento, ligar para os servi-

ços de emergência, oferecer um material flutuante à 

vítima e aguardar a chegada dos profissionais.
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